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 CÂMARA  MUNICIPAL  DE NOVA  FRIBURGO

  GABINETE DO VEREADOR CLÁUDIO DAMIÃO


Nova Friburgo, 4 de Fevereiro de 2011

Exmo. Presidente

Vereador Sérgio Xavier

Requeiro a Vossa Excelência a tomada das medidas necessárias à autuação e tramitação em regime de urgência  da presente INDICAÇÃO, a fim de que seja apreciada pelo Plenário desta Honrosa Casa de Leis e, após, encaminhada ao Poder Executivo Municipal, nos termos transcritos abaixo:

Exmo Prefeito Municipal,

Considerando que em urge a necessidade de deslocar os desabrigados das unidades escolares devido o iminente retorno das atividades escolares. Venho INDICAR a utilização imóvel localizado à rua Santos Werneck, 08, Centro para abrigar as vítimas das chuvas de janeiro do presente ano. Ressalto que o referido imóvel está subutilizado e pertence a municipalidade, sendo adquirido no ano de 2008  para servir como a Unidade Escolar Jardim de Infância Leda Tavares.

Atenciosamente,

Cláudio Damião

Vereador

Rua Farinha Filho, 50 – Centro – Nova Friburgo – RJ – CEP 28.610-280 – Telefone: (22) 2522-1516 / 2522-4515 http://www.camaranf.rj.gov.br


